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    Autoridade Certificadora   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA – ESTADO DE SÃO PAULO 

quinta-feira, 25 de julho de 2024 – ANO VII – EDIÇÃO Nº 743 

 

 

 

 

DECRETO N° 047, DE 25 DE JULHO DE 2024 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR 

DE R$ 1.700.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com a Lei Municipal nº 

241, de 25 de julho de 2024; 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto, nos termos da Lei Municipal nº 241, de 25 

de julho de 2024, na Contadoria Municipal, um Crédito 

Adicional Especial no valor total de R$ 1.700.000,00 (um 

milhão e setecentos mil reais) com as seguintes dotações: 

       

                        Valor a Suplementar 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora......: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS 

10                               Saúde 

10302                         Assistência Hospitalar e Ambulatorial   

103020010                 Saúde 

103020010.2.115       Portaria 3591/2024 

3.3.90.39.00.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  

PESSOA JURIDICA 

FONTE...................: 5 – TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS 

FEDERAIS VINC.                                       R$ 200.000,00 

Código de Aplicação: 302.0000 – ATENÇÃO DE MÉDIA E 

ALTA COMPLEXIDADE 

 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora......: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS 

10                               Saúde 

10301                         Atenção Básica  

103010010                 Saúde 

103010010.2.116       Portaria 3858/2024 

3.3.90.39.00.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURIDICA  

FONTE...................: 5 – TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS 

FEDERAIS VINC.                                       R$ 100.000,00 

Código de Aplicação: 301.0000 – ASSISTÊNCIA BÁSICA 

 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora......: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS 

10                               Saúde 

10301                         Atenção Básica  

103010010                 Saúde 

103010010.2.116       Portaria 3858/2024 

3.3.90.30.00.00.00     Material de Consumo  

FONTE...................: 5 – TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS 

FEDERAIS VINC.                                       R$ 100.000,00 

Código de Aplicação: 301.0000 – ASSISTÊNCIA BÁSICA 

 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.10 GERÊNCIA DE ESPORTE E 

LAZER 

Unidade Executora......: 02.10.01 DEPTO DE ESPORTE E 

LAZER 

27                               Desporto e Lazer 

27813                         Lazer  

278130017                 Esporte e Lazer 

278130017.1.004       Emenda 202440350003 

4.4.90.51.00.00.00     Obras e Instalações  

FONTE...................: 5 – TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS 

FEDERAIS VINC.                                              R$ 1.000.000,00 

Código de Aplicação: 110.0000 – GERAL 

 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.10 GERÊNCIA DE ESPORTE E 

LAZER 

Unidade Executora......: 02.10.01 DEPTO DE ESPORTE E 

LAZER 

27                               Desporto e Lazer 

PODER EXECUTIVO 
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27813                         Lazer  

278130017                 Esporte e Lazer 

278130017.2.017       Manut; Depto. Mun. Esporte e Lazer 

3.3.50.43.00.00.00     Subvenções Sociais  

FONTE...................: 1 – TESOURO       R$    300.000,00 

Código de Aplicação: 110.0000 – GERAL 

 

  Total ..................................: R$ 1.700.000,00 

 

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior será proveniente de excesso de arrecadação 

apurado no exercício atual. 

Art. 3° - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 25 de julho de 2024. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

LEI Nº 241, DE 25 DE JULHO DE 2024 
 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL NO VALOR DE R$ 1.700.000,00 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL de São Sebastião 

da Grama, Estado de São Paulo, aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte LEI: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado, por sua 

Superintendência de Assuntos Administrativos e Financeiros, a 

abrir na Contadoria Municipal um Crédito Adicional Especial no 

valor total de R$ 1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil 

reais), com as seguintes dotações: 

       

        Valor a Suplementar 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora......: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS 

10                               Saúde 

10302                         Assistência Hospitalar e Ambulatorial   

103020010                 Saúde 

103020010.2.115       Portaria 3591/2024 

3.3.90.39.00.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  

PESSOA JURIDICA 

FONTE...................: 5 – TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS 

FEDERAIS VINC.                                       R$ 200.000,00 

Código de Aplicação: 302.0000 – ATENÇÃO DE MÉDIA E 

ALTA COMPLEXIDADE 

 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora......: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS 

10                               Saúde 

10301                         Atenção Básica  

103010010                 Saúde 

103010010.2.116       Portaria 3858/2024 

3.3.90.39.00.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURIDICA  

FONTE...................: 5 – TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS 

FEDERAIS VINC.                                       R$ 100.000,00 

Código de Aplicação: 301.0000 – ASSISTÊNCIA BÁSICA 

 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora......: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS 

10                               Saúde 

10301                         Atenção Básica  

103010010                 Saúde 

103010010.2.116       Portaria 3858/2024 

3.3.90.30.00.00.00     Material de Consumo  

FONTE...................: 5 – TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS 

FEDERAIS VINC.                                       R$ 100.000,00 

Código de Aplicação: 301.0000 – ASSISTÊNCIA BÁSICA 

 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.10 GERÊNCIA DE ESPORTE E 

LAZER 

Unidade Executora......: 02.10.01 DEPTO DE ESPORTE E 

LAZER 

27                               Desporto e Lazer 

27813                         Lazer  

278130017                 Esporte e Lazer 

278130017.1.004       Emenda 202440350003 

4.4.90.51.00.00.00     Obras e Instalações  

FONTE...................: 5 – TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS 

FEDERAIS VINC.                                              R$ 1.000.000,00 

Código de Aplicação: 110.0000 – GERAL 
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Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.10 GERÊNCIA DE ESPORTE E 

LAZER 

Unidade Executora......: 02.10.01 DEPTO DE ESPORTE E 

LAZER 

27                               Desporto e Lazer 

27813                         Lazer  

278130017                 Esporte e Lazer 

278130017.2.017       Manut; Depto. Mun. Esporte e Lazer 

3.3.50.43.00.00.00     Subvenções Sociais  

FONTE...................: 1 – TESOURO       R$    300.000,00 

Código de Aplicação: 110.0000 – GERAL 

 

  Total ..................................: R$ 1.700.000,00 

 

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior será proveniente de excesso de arrecadação 

apurado no exercício atual. 

Art. 3° - A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 25 de julho de 2024. 

 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  
Prefeito Municipal 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

 

Robinson Pereira 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

LEI Nº 242, DE 25 DE JULHO DE 2024 

 

AUTORIZA O MUNICÍPIO A CELEBRAR TERMO DE 

FOMENTO COM A ASSOCIAÇÃO DE AUTISTAS DE 

SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de São Sebastião da 

Grama APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA a 

seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica autorizado o Município de São Sebastião da 

Grama a celebrar termo de fomento com a ASSOCIAÇÃO DE 

AUTISTAS DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA, entidade 

sem fins lucrativos, de reconhecida utilidade pública, nos termos 

da Minuta do Termo de Fomento e Plano de Trabalho anexos 

que ficam fazendo parte integrante da presente Lei. 

Parágrafo Único – O Termo de Fomento de que trata o caput 

deste artigo tem por objeto, a transferência de recursos 

financeiros, conforme sua disponibilidade, por parte do 

MUNICÍPIO à ASSOCIAÇÃO DE AUTISTAS DE SÃO 

SEBASTIÃO DA GRAMA, no montante de até R$ 55.200,00 

(cinquenta e cinco mil e duzentos reais) e terá vigência até 30 de 

junho de 2025. 

Art. 2° - O Termo de Fomento ficará submetido aos dispositivos 

da Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas 

alterações, nos termos dos arts. 30 a 32 da referida Lei Federal. 

Art. 3° - Fica a Entidade beneficiada obrigada à efetiva 

prestação de contas das verbas recebidas, as quais deverão ser 

empregadas na manutenção dos serviços por ela prestados, 

inclusive para viabilizar o desenvolvimento do indivíduo com 

Transtorno do Espectro Autista - TEA no que diz respeito a suas 

habilidades pessoais, subjetivas, cognitivas e sociais, restituindo, 

com a devida correção, as quantias não utilizadas até o final do 

prazo mencionado no parágrafo único do art. 1° da presente Lei. 

Parágrafo Único – A prestação de contas de que trata o caput 

deste artigo deverá ser realizada nos termos do que dispõe a 

Instrução n° 01/2020-ÁREA MUNICIPAL do Egrégio Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo, e seus posteriores 

aditamentos, sob pena de rescisão do termo de fomento. 

Art. 4º - A entidade deverá divulgar na internet e em locais 

visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que 

exerça suas ações as informações de que tratam o parágrafo 

único do art. 11 da Lei Federal 13.019/14. 

Art. 5º - As despesas com a execução da presente Lei correrão à 

conta das dotações especificadas no orçamento de 2024, 

suplementadas se necessário, de acordo com as disponibilidades 

da receita, com fontes de recurso do tesouro e/ou vinculadas do 

Estado/União. 

Art. 6º - A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 São Sebastião da Grama, 25 de julho de 2024. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

 

Robinson Pereira 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

M   I   N   U  T   A 
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TERMO DE FOMENTO N° . . . ./2024 

TERMO DE FOMENTO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO 

DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA E A ASSOCIAÇÃO DE 

AUTISTAS DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA. 

Pelo presente instrumento de ajuste, de um lado o MUNICÍPIO 

DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA, entidade de direito 

público, inscrito no CNPJ sob o n° 45.741.527/0001-05, com 

sede na Praça das Águas, n° 100, Jardim São Domingos, neste 

ato representado pelo seu Prefeito Municipal, JOSÉ 

FRANCISCO MARTHA, brasileiro, divorciado, empresário, 

portador do RG n° 16.383.796-SSP/SP, e do CPF n° 

102.341.838-02, residente e domiciliado na Rua dos Ribeiros, n° 

51, Centro, em São Sebastião da Grama-SP, denominado 

simplesmente MUNICÍPIO, e de outro, a ASSOCIAÇÃO DE 

AUTISTAS DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA, entidade de 

direito privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ n° 

48.479.149/0001-21, situada na Rua Vereador Paraguassu 

Bandeira de Andrade, n° 55, Jardim São Domingos, nesta 

cidade, neste ato representada pelo(a) seu (sua) Presidente(a), 

Sr(a) ............................................, doravante denominada 

ENTIDADE, com fundamento na Lei Municipal n° . . . . , de  . . 

. . . .  de . . .  . . . . . . . de 2024, resolvem, de comum acordo, 

celebrar instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais da lei 

n° 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações, nos termos 

dos arts. 30 a 32 da referida Lei Federal, no que couber, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – O presente termo tem por objeto, a transferência de 

recursos financeiros, conforme sua disponibilidade, por parte do 

MUNICÍPIO à ENTIDADE no montante de até R$ 55.200,00 

(cinquenta e cinco mil e duzentos reais). 

 

1.2 – Fica a Entidade beneficiada obrigada à efetiva prestação de 

contas das verbas recebidas, as quais deverão ser empregadas na 

manutenção dos serviços por ela prestados, inclusive para 

viabilizar o desenvolvimento do indivíduo com Transtorno do 

Espectro Autista - TEA no que diz respeito a suas habilidades 

pessoais, subjetivas, cognitivas e sociais, conforme previsto no 

respectivo Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO 

MUNICÍPIO 

2.1 – Transferir à ENTIDADE os recursos previstos neste 

ajuste, nos termos do disposto na Cláusula 1.1 deste termo. 

2.2 – Exigir a devida prestação de contas dos valores 

transferidos à ENTIDADE. 

2.2.1 – A prestação de contas de que trata esta cláusula deverá 

ser realizada nos termos do que dispõe a Instrução n° 01/2020-

ÀREA MUNICIPAL do Egrégio Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, e seus posteriores aditamentos, sob pena de 

rescisão do ajuste. 

2.3 – Receber e examinar as comprovações apresentadas e emitir 

parecer conclusivo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data de seu recebimento. 

2.3.1 – O Administrador Público designará gestor habilitado a 

controlar e fiscalizar a execução em tempo hábil e de modo 

eficaz, a fim de expedir parecer conclusivo referente à execução 

física e financeira do Plano de Trabalho; 

2.4 – Examinar as prestações de contas oriundas do ajuste, 

segundo as disposições estabelecidas na Lei Federal n° 

13.019/2014 e suas alterações, devendo com eles permanecer 

colecionadas; 

2.5 – Exigir da ENTIDADE, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, saneamento de eventuais irregularidades na comprovação 

apresentada, ou entrega da prestação de contas, em caso de 

omissão. 

2.6 – Suspender, por iniciativa própria, novas concessões à 

ENTIDADE, quando decorrido o prazo estabelecido no item 

anterior sem a devida regularização, e comunicar tal fato ao 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, acrescido de cópia da documentação relativa às 

providências adotadas pelo órgão concessor para regularização 

da pendência; 

2.7 – Expedir, a pedido da ENTIDADE, declarações ou 

atestados de regularidade referentes às comprovações 

apresentadas, ressalvado o julgamento por parte do Egrégio 

Tribunal de Contas do Estado, conforme o disposto no inciso 

XVII do artigo 2° da Lei Complementar Estadual n° 709/93; 

2.8 – Conservar, em suas respectivas unidades, à disposição do 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado, para fins de requisições 

ou exame in loco, os processos versando sobre prestação de 

contas; 

2.9 – Adotar as medidas administrativas e judiciais em caso de 

descumprimento dos termos do presente ajuste; 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA 

ENTIDADE 

3.1 – A ENTIDADE compromete-se a utilizar os recursos 

financeiros, objeto do presente ajuste, para o desempenho de 

suas atividades no âmbito de sua competência e somente para o 

fim a que se destina. 

3.2 – Prestar contas ao MUNICÍPIO dos recursos recebidos; 

3.3 – A prestação de contas de que trata esta cláusula deverá ser 

realizada nos termos do que dispõe a Instrução n° 01/2020-

ÀREA MUNICIPAL do Egrégio Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, e seus posteriores aditamentos, sob pena de 

rescisão do ajuste; 

3.4 – A entidade deverá divulgar na internet e em locais visíveis 

de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas 
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ações as informações de que tratam o parágrafo único do art. 11 

da Lei Federal 13.019/14. 

3.5 – A prestação de contas deverá ser formalizada até o dia 31 

(trinta e um) de julho de 2025. 

3.6 – Fornecer ao MUNICÍPIO, sempre que solicitado, todos os 

documentos e informações necessárias que digam respeito ao 

cumprimento do presente ajuste. 

 CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

4.1 – Os recursos do presente ajuste onerarão os recursos do 

Orçamento do MUNICÍPIO, vigentes para o exercício de 2024. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

5.1 – O presente termo poderá ser alterado mediante a 

celebração de termo aditivo, ressalvado o seu objeto que não 

pode ser modificado. 

5.2 – O valor previsto neste termo poderá ser alterado, a critério 

exclusivo do MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 

6.1 – O presente ajuste poderá ser rescindido total ou 

parcialmente pelo MUNICÍPIO quando ocorrer o 

descumprimento de suas cláusulas ou condições, em especial: 

a) quando houver a aplicação dos recursos transferidos em 

atividades diversas das previstas na cláusula 1.2 do presente 

ajuste; 

b) pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o 

acompanhamento, avaliação e auditoria pelos órgãos 

competentes do MUNICÍPIO; 

c) pela não entrega das prestações de contas nos moldes e prazos 

fixados neste termo; 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – Os partícipes decidem aplicar ao presente ajuste o disposto 

na Lei Federal n° 13.019/2014 e suas alterações, no caso de 

descumprimento, por qualquer um dos partícipes, das cláusulas e 

condições deste ajuste. 

CLÁUSULA OITAVA – DA DENÚNCIA 

8.1 – Qualquer um dos partícipes poderá denunciar o presente 

ajuste, com comunicação do fato, por escrito, com antecedência 

mínima de 60 (sessenta) dias, devendo ser respeitado o 

andamento de atividades que não puderem ser interrompidas 

neste prazo ou que possam causar prejuízos à saúde da 

população. 

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 

9.1 – O presente Ajuste vigorará até o dia 30 de junho de 2025. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

10.1 – Fica eleito o Foro Distrital de São Sebastião da Grama, 

Estado de São Paulo, para dirimir questões sobre a execução do 

presente ajuste e seus aditivos que não puderem ser resolvidas de 

comum acordo pelos partícipes. 

E, por estar, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o 

presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

para os devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas 

infra-assinadas. 

São Sebastião da Grama, _____ de _________________ de 

2025. 

 

___________________________________  

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

 

_______________________________________________  

Associação dos Autista de São Sebastião da Grama 

 

_______________________________  

Nome: 

RG: 

 

_______________________________  

Nome: 

RG: 

 

RATIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE 

LICITAÇÃO.1 

DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 53/2024 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 109/2024 

 

O Prefeito Municipal José Francisco Martha, no  uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a justificativa apresentada pela 

Procuradoria Jurídica do Município, sobre a contratação direta, 

fulcrada no caput do art. 75, Inciso II, da Lei 14.133 de 2021, 

com a empresa 33.090.191-89 CLAUDINO GODOFREDO DE 

ASSUNÇÃO NETO, com inscrição no CNPJ sob o nº 

33.090.191/0001-89, referente o item 01, no valor  mensal de R$ 

2.300,00 (dois mil e trezentos reais), que tem por objeto o 

presente instrumento, a Contratação de empresa para serviços de 

elaboração de documentos, em direção do monitoramento, 

execução e elaboração do Plano Municipal de Educação, 

seguindo legislações Municipais e Federais, Lei Municipal nº 

152/2015 e Lei federal nº 13.005/2014. AUTORIZAR E 

RATIFICAR o processo de contratação em epígrafe, por 

dispensa eletrônica de licitação, com fundamento legal no artigo 

72, inciso VIII e parágrafo único, ordenar sua publicação em 

cumprimento do mesmo supracitado diploma legal. 

São Sebastião da Grama, 25 de julho de 2024. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

PREFEITO MUNICIPAL 



Imprensa Oficial do Município Eletronica - IOME 
www.ssgrama.sp.gov.br 

 Página 6 de 8                                                                                                      quinta-feira, 25 de julho de 2024 
 

 
Imprensa Oficial do Município Eletrônica - IOME assinada digitalmente conforme a Lei Municipal 
nº 034, de 16 de novembro de 2017, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

RATIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE 

LICITAÇÃO. 

DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 50/2024 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 105/2024 

 

O Prefeito Municipal José Francisco Martha, no  uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a justificativa apresentada pela 

Procuradoria Jurídica do Município, sobre a contratação direta, 

fulcrada no caput do art. 75, Inciso II, da Lei 14.133 de 2021, 

com a empresa  ARTHEC COMERCIAL LTDA, com inscrição 

no CNPJ sob o nº 65.461.899/0001-95, referente o item 01, no 

valor  unitário de R$ 112,50 (cento e doze  reais e cinquenta 

centavos), que tem por objeto o presente instrumento, registro de 

preço para eventual Aquisição de ração para gatos conforme as 

seguintes informações: ração rica em proteína, que contenha 

taurina com Ômega 3 e 6, rica em vitaminas e minerais, com 

probióticos e prebióticos. AUTORIZAR E RATIFICAR o 

processo de contratação em epígrafe, por dispensa eletrônica de 

licitação, com fundamento legal no artigo 72, inciso VIII e 

parágrafo único, ordenar sua publicação em cumprimento do 

mesmo supracitado diploma legal. 

São Sebastião da Grama, 25 de julho de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

RATIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE 

LICITAÇÃO. 

DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 47/2024 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 97/2024 

 

O Prefeito Municipal José Francisco Martha, no  uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a justificativa apresentada pela 

Procuradoria Jurídica do Município, sobre a contratação direta, 

fulcrada no caput do art. 75, Inciso II, da Lei 14.133 de 2021, 

com a empresa FS COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, com 

inscrição no CNPJ sob o nº 49.868.651/0001-97, referente ao 

item 01 no valor  unitário de R$ 460,00 (setenta reais), item 02 

no valor  unitário de R$ 930,00 (setenta reais) e ao item 04 no 

valor unitário de R$ 530,00, e com a empresa CALLDAN 

DESIGN MOVEIS LTDA, com inscrição no CNPJ sob o nº 

26.430.457/0001-20, referente ao item 03 no valor unitário de 

R$ 1.449,00, que tem por objeto o presente instrumento, 

aquisição de cadeiras de escritório giratória, visando atender as 

necessidades do Departamento de Administração Superior da 

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama.  conforme 

Termo de Referência. AUTORIZAR E RATIFICAR o processo 

de contratação em epígrafe, por dispensa eletrônica de licitação, 

com fundamento legal no artigo 72, inciso VIII e parágrafo 

único, ordenar sua publicação em cumprimento do mesmo 

supracitado diploma legal. 

São Sebastião da Grama, 22 de julho de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

RATIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE 

LICITAÇÃO. 

DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 52/2024 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 108/2024 

 

O Prefeito Municipal José Francisco Martha, no  uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a justificativa apresentada pela 

Procuradoria Jurídica do Município, sobre a contratação direta, 

fulcrada no caput do art. 75, Inciso II, da Lei 14.133 de 2021, 

com a empresa  USINA DO VALE CONSTRUTORA EIRELI, 

com inscrição no CNPJ sob o nº 05.321.084/0001-89, referente o 

o item 01, no valor unitário de R$ 18,79, que tem por objeto o 

presente instrumento, contratação de empresa para aquisição 500 

sacos de massa asfáltica usinada a quente para aplicação a frio 

de 25 kg, destinados a atender as necessidades do departamento 

de Obras e serviços, conforme especificações e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência. AUTORIZAR E 

RATIFICAR o processo de contratação em epígrafe, por 

dispensa eletrônica de licitação, com fundamento legal no artigo 

72, inciso VIII e parágrafo único, ordenar sua publicação em 

cumprimento do mesmo supracitado diploma legal. 

São Sebastião da Grama, 19 de julho de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

AVISO DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 

60/2024 

PROCESSO Nº 119/2024 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, através do 

Prefeito Municipal José Francisco Martha, torna público que se 

acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade DISPENSA 

PRESENCIAL 60/2024, do tipo MENOR POR ITEM–  

Processo Licitatório n.º 119/2024, para a contratação de empresa 

especializada no fornecimento de relógio de ponto para controle 

de registro de frequência, visando atender as necessidades do 

Departamento de Administração Superior da Prefeitura 

Municipal de São Sebastião da Grama, que será regida nos termo 

do artigo nº 75, inciso II da lei federal n.º 14.133/2021 e do 

Decreto Municipal n.º 003, de 10 de janeiro de 2024, e demais 

normas regulamentares aplicáveis à espécie, a fim de obter 

propostas adicionais. 

Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas 

propostas para o(s) objeto(s) constante(s) do Termo de 

Referência e conforme modelo de proposta, disponibilizados no 

site https://home.ssgrama.sp.gov.br/ (aba licitação) e enviado 

para o e-mail: comprasadm@ssgrama.sp.gov.br ou entregue 

pessoalmente no Setor de Compras até as 23h59 do dia 

31/07/2024.  

No caso de não serem apresentadas novas propostas de preços o 

município contratará com o fornecedor que apresentou a melhor 

proposta de cotação para compor os preços para abertura deste 

processo. 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a 

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, estado de São 

Paulo será contatada para envio da documentação que comprove 
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reunir as condições necessárias para contratar com a 

Administração, em até dois dias úteis após a convocação. 

São Sebastião da Grama- SP, 25 de julho de 2024. 

 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

  

 

COMUNICADO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 18/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 96/2024 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

Considerando a justifica apresentada pelo Departamento 

Administrativo, desde que confirmada pelo departamento 

jurídico e, caso confirmativa, determino a revogação da mesma a 

bem do interesse público, na forma do III do Artigo 71 da Lei 

Federal n. º 14.133/2021.Proceda-se à instauração de novo 

procedimento licitatório para compra do objeto licitado. 

Lavre-se o competente termo. 

São Sebastião da Grama, 25 de julho de 2024. 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 

N.º 15/2024. 

REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 91/2024. 

 

Na qualidade de Prefeito do Município de São Sebastião da 

Grama, no uso de minhas atribuições legais e, 

Considerando que os atos integrantes do presente procedimento 

licitatório foram praticados em obediência às disposições 

contidas na Lei Federal n. 14.1133/2021, não merecendo os 

mesmos qualquer reforma, seja de ordem formal ou material; 

Considerando a impossibilidade jurídica de qualquer 

manifestação a título de Recurso, face à falta de manifestação 

motivada dos licitantes, conforme previsto no Inciso VI do 

Artigo 17º da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 

Considerando, por fim, observado o juízo de conveniência, que 

as propostas formuladas satisfazem os interesses da 

Administração Pública. 

HOMOLOGO a presente licitação, conforme previsto no Inciso 

IV do Artigo 71 da Lei n. 14.133/2021; que tem por objeto 

Registro de Preços para a eventual aquisição de papelaria e 

escritório, para suprimento dos diversos setores da prefeitura 

municipal, com fornecimento parcelado, durante o período de 12 

(doze) meses referência – anexo I deste edital, durante o período 

de 12 (doze) meses, com entrega parcelada.  ADJUDICO o 

objeto desta licitação, referente ao item: 12  à empresa B.A 

EDITORA LTDA, referente aos itens: 7, 47, 70, 71, 72, 73, 74, 

75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 

94, 95, 96, 97, 174, 182, 188, 189, 195, 197 e 198  à empresa 

BARRA ATACADISTA E VAREJISTA LTDA, referente aos 

itens: 1, 2, 6, 8, 15, 16, 17, 21, 23, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 32, 33, 

34, 35, 36, 37, 45, 46, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 59, 60, 61, 62, 63, 

64, 65, 65, 66, 67, 68, 69, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 

106, 107, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 118, 119, 122, 

125, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 132, 133, 141, 142, 143, 144, 

145, 146, 147, 148, 149, 150, 151, 152, 153, 154, 155, 156, 157, 

158, 168, 169, 170, 171, 173, 175, 176, 178, 179, 180, 181, 184, 

185, 186, 187, 190, 191, 192, 193, 194, 196, 199, 202, 203, 204, 

205, 206, 207, 208, 209, 210, 211, 212, 213, 216, 217, 218, 219, 

224, 225, 226, 227, 228, 230, 231, 232, 233, 234, 235, 236, 237, 

239, 240, 241, 242, 243, 244, 245, 246, 247, 248, 249, 250, 251, 

e 253  à empresa D.F.ASTOLPHO, referente ao item: 172 à 

empresa PROCOMP PRODUTOS E SERVIÇOS DE 

INFORMÁTICA LTDA, referente aos itens: 3, 4, 5, 9, 10, 11, 

13, 14, 18, 19, 20, 22, 24, 31, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 48, 56, 

57, 58, 84, 85, 108, 117, 120, 121, 134, 135, 136, 137, 138, 139, 

140, 159, 160, 161, 162, 163, 164, 165, 166, 167, 177, 183, 200, 

201, 220, 221, 223, 229, 238, 252, 254, 255, 256, 257, 258, 259, 

260, 261, 262 e 263   à empresa RICARDO GONÇALVES 

ITAPIRA - ME. Proceda-se aos atos formais, para cumprimento 

da decisão ora prolatada. 

São Sebastião da Grama, 24 de julho de 2024. 

 

Jose Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 

N.º 06/2024. 

REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 54/2024. 

 

Na qualidade de Prefeito do Município de São Sebastião da 

Grama, no uso de minhas atribuições legais e, 

Considerando que os atos integrantes do presente procedimento 

licitatório foram praticados em obediência às disposições 

contidas na Lei Federal n. 14.1133/2021, não merecendo os 

mesmos qualquer reforma, seja de ordem formal ou material; 

Considerando a impossibilidade jurídica de qualquer 

manifestação a título de Recurso, face à falta de manifestação 

motivada dos licitantes, conforme previsto no Inciso VI do 

Artigo 17º da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 

Considerando, por fim, observado o juízo de conveniência, que 

as propostas formuladas satisfazem os interesses da 

Administração Pública. 

HOMOLOGO a presente licitação, conforme previsto no Inciso 

IV do Artigo 71 da Lei n. 14.133/2021; que tem por objeto 

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 

Medicamentos para Uso do Canil Municipal, conforme 

especificações e quantidades previstas no termo de referência – 

anexo I deste edital, durante o período de 12 (doze) meses, com 

entrega parcelada.  ADJUDICO o objeto desta licitação, 

referente aos itens: 03, 04, 06, 19, 45, 53, 54, 58, 59, 61, 65, 67, 

70 e 73 à empresa ALC MORAES COMERCIAL LTDA, 

referente aos itens: 22, 32, 34, 35, 36, 41, 42, 44, 46, 48, 64 e 75 

à empresa E L MACHADO MEDICAMENTOS LTDA, 

referente aos itens: 05, 07, 17, 39, 55, 60, 63, 66, 78 e 80 à 

empresa RVT COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, 

referente aos itens: 10, 11, 2, 16, 23, 25, 26, 30, 33, 37, 38, 68, 

69, 74 e 77 à empresa SINERGIA MEDICAMENTOS LTDA, 

referente aos itens: 01, 02, 09, 15, 20, 27, 47, 49, 51, 76 e 83 à 

empresa SUPRAMIL COMERCIAL LTDA - EPP. Proceda-se 

aos atos formais, para cumprimento da decisão ora prolatada. 

São Sebastião da Grama, 18 de julho de 2024. 

 

Jose Francisco Martha 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 

N.º 19/2024. 

REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 

104/2024. 

 

Na qualidade de Prefeito do Município de São Sebastião da 

Grama, no uso de minhas atribuições legais e, 

Considerando que os atos integrantes do presente procedimento 

licitatório foram praticados em obediência às disposições 

contidas na Lei Federal n. 14.1133/2021, não merecendo os 

mesmos qualquer reforma, seja de ordem formal ou material; 

Considerando a impossibilidade jurídica de qualquer 

manifestação a título de Recurso, face à falta de manifestação 

motivada dos licitantes, conforme previsto no Inciso VI do 

Artigo 17º da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 

Considerando, por fim, observado o juízo de conveniência, que 

as propostas formuladas satisfazem os interesses da 

Administração Pública. 

HOMOLOGO a presente licitação, conforme previsto no Inciso 

IV do Artigo 71 da Lei n. 14.133/2021; que tem por objeto 

Registro de Preços com vistas à eventual contratação de empresa 

para aquisição de academias e playgrounds, destinados a atender 

as necessidades do Departamento de Obras e Serviços, durante o 

período de 12 (doze) meses, com entrega parcelada.  

ADJUDICO o objeto desta licitação, referente ao lote: 01 à 

empresa EDUARDA BIANCA LAUX LTDA e  referente ao 

Lote: 02 à empresa MATHEUS DA SILVA PINHEIRO LTDA. 

Proceda-se aos atos formais, para cumprimento da decisão ora 

prolatada. 

São Sebastião da Grama, 18 de julho de 2024. 

 

Jose Francisco Martha 

Prefeito Municipal 
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